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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 12712023

o INSTITUTO nr rnoruçÂo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM,
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Manaus Ambiental S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxctl: Av. André Araújo, n" í 98íA, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRlÇÃoEsra»u,lt-: 04.í41.923-5

Foxn: (92) 98415-2691 FAx:

Rrcrsrno ro IP AANÍ 1012.3217 PRocESSo Ns: 1517912022-70

ArrvrDADE: Sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LoclllznÇÀo DA ATNTDADE: Avenida Buriti, N' 6170, Distrito lndustrial, nas
coordenadas geográficas 3"06'36,20' S, 59'56'58,46" W, Manaus - AM.

Ftxllrnlnu: Autorizar a operação do sistema de esgotamento doméstico/sanitário,
que atende o prédio da empresa "Mega Pack Plásticos S.4", com capacidade de
33,6 m3/dia de efluente.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADIoon: Grande

PRAzo DE vALTDADf, DEsrA LrcEIrÇl: 02 Axos.

Atençâo:

Ponrn: Pequeno

Esta licençs é compostâ de 13 restrições e/ou condições constantes no verso' cujo nâo
cümprimento/atetrdimcnto sujcitsrí s sus itrvrlidaçío ey'ou as penrlidrdes pr€vistas em trormss.
Esla liceoçs nlo compÍovr nem 3ubstitui o docuEetrto da propricdrde' de posse ou d€ domítrio do
imóvel.
Est8 lic€!çr deve permrnccer ns locrlizaçío da atiüdadc e erpostt de forma vislvcl (fr€ntc e verso).
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Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 12712023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.'185 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

Éfi9n022-70.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e l\iÍrrnic ipal.
7. Segregar, acondicionar, ümazenar, transportaÍ e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza geÍados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. A concentração máxima permitida da DBOs deverá atender a Resolução CONAMA n'
430D0ll e deinais legislações ambientais peÍinentes.

10. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETf,, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostrÍs serem coletadas na saída do sistema
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor,
turbidea DBOs, DQO, óleos e graxas vegetais, serie de sólidos (dissolvidos, suspetrsos,
sedimentáveis, voláteis, Íiros e totais), nitrogênio total, nitritos, nitratos, sulfetos, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerantes e totâis, devendo ser encaminhado semestralmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concenÍações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/2011que dispõe
sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n"

.35712005,apresentârrelatóriocomasmedidasadotadasparaasdevidascorreções.
I l. Apresentar scmetrdmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do sistema (se

houver).
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos âtualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Dar destinação final adequada ao lodo da ETE
c) Certificado de destinação final dos resíduos da atividade, inclusive do lodo da ETE.

13. Deve sea informado aos autos do processo de licenciamento industrial da empresa MEGA
PACK PLÁSTICOS S.A (Processo n' 0809.2018) da emissão desta licença ambiental.


